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REQUERIMENTO nº                  , de 2013 

(do Senhor Eduardo Fonte) 

 

Requer ao Presidente da Câmara dos 

Deputados que envie consulta à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania 

acerca do alcance do disposto nos incisos 

I e II do art. 54 da Constituição Federal. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Considerando o disposto na alínea “c” do inciso IV do 

art. 32 do Regimento Interno, REQUEIRO a Vossa Excelência seja 

encaminhada a seguinte consulta à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania: 

“A proibição expressa no art. 54 da Constituição 

Federal alcança as situações em que o parlamentar é 

presidente ou dirigente de associação religiosa ou de 

associação sem fins lucrativos?” 

Brasília,             de abril de 2013. 

 

 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

PP/PE 


